
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PARANAVAÍ - PROJUDI

Avenida Parana, 1422 - JARDIM AMERICA - Paranavaí/PR - CEP: 87.703-100 - Fone: (44) 3422-1530 - Celular: (44) 99716-4338 

- E-mail: b080@tjpr.jus.br

Autos nº. 0003013-33.2013.8.16.0130

Processo: 0003013-33.2013.8.16.0130
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

Valor da Causa: R$1.044,14
Exequente(s):  Município de Paranavaí/PR
Executado(s):  Agricio Francelino da Silva

DECISÃO

1. Tendo em vista que a tentativa de intimação do executado restou infrutífera
(mov. 344.1), proceda o cancelamento do leilão designado para o dia 08.04.2025.

2. Intimem-se as partes para ciência.

3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifeste sobre o constante no mov. 344.1.

4. Intimações e diligências necessárias.
 

Paranavaí, data e horário do lançamento no sistema.
 

Maria de Lourdes Araújo

Juíza de Direito Substituta
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